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INDICAGAO NP SA? 12019.

Tenho a honra de INDICAR ao EXMO. Sr. Prefeito Municipal, a

seguinte medida:

Oue seja realizada, em regime de urgência, a instalac&o de placas

de sinalizZac&o na bifurcacao entre a Rua Adalberto Pereira Pinto ea

Rua Améêrico José Barbosa, em Conceicêo de Jacareli.

JUSTIFICATIVA:

A medida se faz necessêria, tendo em vista ser do conhecimento

deste Vereador gue, a ausência de sinalizacao, na referida

localidade, incorre em alto risco de acidentes, freguentes no local,

entre pedestres e veiculos gue ali tansitam.

Sala das Sessêes, em OZ de Velembr de2019.

 

Vereador

 


